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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Pelo presente Termo de Compromisso de Estágio, sem vínculo empregatício, celebrado com o objetivo de proporcionar formação e aperfeiçoamento técnico a estudantes de nível superior, nos termos da Lei nº 6.494, de 07.12.77, regulamentada pelo Decreto nº 87.497, de 18.08.82, alterada por Decreto nº 89.467, de 21.03.94, Lei nº 8.859, de 23.03.94 e Decreto nº 2.080, de 26.11.96, na Portaria n.° 08, de 23 de janeiro de 2001, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e no que couber no Decreto 93.872/86, Lei 8.666/93 e IN – STN nº 0197, Lei 9.394/96, artigo 4º e 39 a 42, Parecer do Conselho Nacional de Educação nº CES 908/98, de 02/12/98, e Decreto Distrital nº 13.894/92, as partes a seguir nomeadas e identificadas, estabelecem os parâmetros pertinentes à contratação, com fulcro nas Cláusulas e Condições seguintes:  

CONCEDENTE

Razão Social: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade/UF: .........................................................................................CEP: 

CNPJ/MF: ..........................................................................................I.E: .........................

Nome do Supervisor do Estágio:

Cargo do Supervisor:
ESTAGIÁRIO

Nome:

Endereço:                                                                                             Bairro:
Cidade/UF:                                                                                         

CEP:                                                                                                     Telefone:

CI/UF:                                                                                                  CPF:

Filiação:

Data de Nascimento:                                                                           Nível:

Curso:                                                                                                   Semestre:

Número da matrícula:                                                              

INSTITUIÇÃO DE ENSINO

Razão Social: UNIÃO PIONEIRA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL – UPIS

Endereço: SEPS/SUL EQ 712/912 Módulo “A”                               Bairro: ASA SUL

Cidade/UF: BRASÍLIA-DF            CEP: 70390-125      Telefone:  346 1944

CNPJ/MF:  00.319.889/0001-74                                      I.E: 07.365.673/001

Representante: DIRETOR-PRESIDENTE

Orientedor do Estágio:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONCEDENTE compromete-se a admitir o ESTAGIÁRIO, observando as cláusulas do presente Termo de Compromisso, a legislação aplicável vigente e demais disposições estabelecidas pela Instituição de Ensino.

CLÁUSULA SEGUNDA - O estágio de estudantes da INSTITUIÇÃO DE ENSINO junto à CONCEDENTE, de caráter obrigatório ou não, deve proporcionar experiência prática complementar, em consonância com o currículo e horários escolares.

PARÁGRAFO ÚNICO - O ESTAGIÁRIO desenvolverá as atividade do anexo, que ficam  integrante do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - O estágio terá a duração de ... (........................) meses, tendo início em ../..../.... e término previsto para ../..../...., podendo ser prorrogado por até igual período, mediante a celebração de Termo Aditivo. O período máximo de estágio não poderá ser superior a 24 (vinte e quatro) meses.

CLÁUSULA QUARTA - A jornada de estágio será de (....) horas diárias ou (....) horas semanais, devendo ser cumprido o horário de ..:.. às ..:.. horas.

 CLÁUSULA QUINTA - A CONCEDENTE pagará ao ESTAGIÁRIO, mensalmente, o valor de R$ (......) a título de Bolsa de Complementação Educacional, através de crédito bancário, em conta corrente aberta pelo mesmo, para esta finalidade.

CLÁUSULA SEXTA - Durante o prazo de vigência deste Termo de Compromisso e suas prorrogações, o ESTAGIÁRIO estará segurado pela Apólice de Seguros n( .............. (.......................).

CLÁUSULA SÉTIMA - São obrigações da CONCEDENTE, dentre outras:
a) Elaborar o Programa de Estágio de acordo com o currículo escolar;

b) Designar o Supervisor de Estágio, integrante do Quadro de Colaboradores da mesma, de formação compatível com a área de estudos do ESTAGIÁRIO; e,

c) Oferecer à INSTITUIÇÃO DE ENSINO subsídios que possibilitem o acompanhamento, a coordenação e a avaliação do estágio. 

CLÁUSULA OITAVA - São obrigações do ESTAGIÁRIO, dentre outras:

a) Cumprir com empenho e dedicação a programação do estágio;

b) Ser pontual e assíduo em relação aos horários e compromissos pactuados;

c) Conhecer e cumprir todas as normas da CONCEDENTE, em especial as que resguardam o sigilo de informações técnicas e tecnológicas;

d) Elaborar “Relatório de Estágio” na forma, prazo e padrões estabelecidos pela CONCEDENTE; e,

e) Informar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO a conclusão, abandono ou o trancamento do curso a que se relacione o presente estágio.   

CLÁUSULA NONA- O presente Termo de Compromisso poderá ser cancelado na forma capitulada na cláusula quarta do Convênio de Estágio.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, para que possa surtir todos os efeitos legais.
Brasília – DF., .... de ................................. de 2.004

_________________________            


   ______________________

         CONCEDENTE





ESTAGIÁRIO

___________________________________________

UNIÃO PIONEIRA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL


